
                                            

                                                                

COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA MULHER 

 

CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE 
Rua Princesa Isabel, 410 –  Boa Vista 
Recife/PE – CEP 50.050-450 

Gabinete da Vereadora Professora Ana Lúcia 
 

 

 

Da COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA 

MULHER sobre o Projeto de Lei Ordinária (PLO) nº. 

78/2024, que Inclui o “Projeto Banco Vermelho” no 

calendário oficial de eventos do município do Recife 

PELA APROVAÇÃO. 

 

 

RELATÓRIO 
 
 
 

A Comissão de Defesa dos Direitos da Mulher recebeu, para análise e 

emissão de parecer, o Projeto de Lei Ordinária nº 78/2024, de autoria da 

Vereadora Liana Cirne. Observada a tramitação regimental da proposição, e nos 

termos da competência instituída no Artigo 121-E do Regimento Interno desta 

Casa Legislativa, foi designada como relatora a Vereadora Professora Ana Lúcia. 

 

 

 Quando em pauta, nos termos regimentais, a propositura dispensou o 

prazo de emendas. 

 

 

ANÁLISE 

 

 

 A presente propositura tem por objetivo, inclui o “Projeto Banco Vermelho” 

no calendário oficial de eventos do município do Recife  

O “Projeto Banco Vermelho” consiste na instalação de banco na cor 

vermelha em espaços públicos de grande circulação de pessoas, onde constarão 

frases que estimulem a reflexão sobre o tema e contatos de emergência para 

eventual denúncia e suporte para a vítima. 
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A intervenção urbana, portanto, tem por finalidade prevenir e combater o 

feminicídio e a violência de gênero, bem como fornece informações sobre o 

acesso à rede de apoio para as vítimas. 

No Brasil, o primeiro estado a receber a iniciativa foi Pernambuco, e Recife 

a primeira cidade. Foram instalados 20 (vinte) bancos vermelhos em locais com 

grande circulação como shoppings e praças públicas da capital. O Marco Zero, 

inclusive, recebeu um banco gigante, ao lado do letreiro com o nome Recife 

O estudo, que tem como cenário apenas oito estados: Bahia, Ceará, 

Maranhão, Pará, Pernambuco, Piauí, Rio de Janeiro e São Paulo, revelou que a 

violência contra a mulher teve aumento de 22%, comparado com 2022, quando o 

Pará ainda não fazia parte do monitoramento. 

No Nordeste, Pernambuco é o estado que tem o maior número de 

feminicídios, registrando 92 casos em 2023. O estado teve o maior número de 

vítimas de feminicídio mortas com armas de fogo da região, com 28 registros. 

Entre os municípios, Garanhuns, a 230 quilômetros da capital 

pernambucana, ficou na liderança dos registros de violência, com 44 casos. Já 

Recife registrou 40 casos de violência e dez feminicídios. 

. 

 

VOTO 

 

Conforme o exposto, votamos pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei 

Ordinária nº 78/2024, de autoria da Vereadora Liana Cirne. 

 

 

 

       É o parecer. 
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Sala das Comissões da Câmara Municipal do Recife, 30 de abril de 2024. 

 

 

RESULTADO DA VOTAÇÃO DO RELATÓRIO 

 

Do exposto, opina a Comissão de Defesa dos Direitos da Mulher pela 

APROVAÇÃO do Projeto de Lei Ordinária nº 78/2024, de autoria da Vereadora 

Liana Cirne. 

 

COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA MULHER 

 
 
 

________________________________________________ 

Vereadora Cida Pedrosa - PCdoB 
                                                          Presidente 
 
                                                                                              
___________________________________                   __________________________________                              
Vereadora Ana Lúcia – Republicanos                       Vereadora Elaine Cristina-PSOL 
    Vice-Presidente (Relatora)                                                Membro Efetivo 

 
 
 
 
____________________________                    ______________________________    
    Vereadora Michele Collins- PP                       Vereadora  
                Suplente                                                                            Suplente                     
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